
ESIADO DO RIO GRANDE DO SUL

P_B_EF_E tTU RA_ M U N ! ct pAL DE D ERRU BADAS
AV. PELOTAS, 595 - DERRUBADAS / RS - CEp 98.528-OOO / CNPJ -Si.tíz.zeztooot-zo
FONES: (55) 36í6-3058 / 30zl
Home page: wwwderrubadas-rs.com. br
E-mail: prefeitura@derrubadas-rs.com, br

TUEIRIRAID@§A$LTBO@
PORTARIA I{" 362. DE 29 DE AGOSTO DE 2022

Concede licença à servidora
municipal paru tratqmento de
saúde.

ALAIR CEMII{, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Legislação vigente, com base no art. 197 do Estatuto clo Servidor público
Municipal de Derrubaclas (Lei Mr"rn" no 152195)

CONCEDE

À servidora municipal NOELI DE FATIMA Dos sANTos,
Serviços Gerais de Escola, lotada na Escola Municipal de Educação Infantil Meu
Primeiro Passo, 05 (cinco) dias de licençapara tratamento de saúde, apartir de
2210812022 a2610812022, conforme atestado médico em anexo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derubadas, aos 29 de
agosto de 2022.

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se,
aos 2910812022.
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Ágente de Recursos Hurnanos.
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